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ATA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2024 

 

Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de 2024, às 10h00, sob a presidência de 

José Roberto Comeron, realizou-se a 1ª sessão extraordinária do corrente exercício. 

Assinaram o livro de presença os vereadores: Áurea Aparecida Rosa, Débora 

Marcondes Silva Ferraresi, Gesse Osferido Alves, José Roberto Comeron, Julio Cesar 

Costa Almeida, Lucimara Woolck Santos Antunes, Mario Augusto de Souza Nishiyama, 

Paulo Roberto Tarzã dos Santos, Robson Eucleber Leite, Ronaldo Pinheiro, Saulo 

Almeida Golob, Sebastiao Jose de Souza e Valdinei Pinheiro Vasco. Ausência de: 

Andrei Alberto Müzel e Laercio Lopes. Havendo número regimental e invocando a 

proteção de Deus, o presidente declara abertos os trabalhos da presente Sessão. 

Realizada a leitura da bíblia. Executado o hino de Itapeva. EXPEDIENTE: Discussão e 

votação da Ata da 83ª Sessão Ordinária realizada em 14 de dezembro de 2023. 

Aprovada. Discussão e votação da Ata da 25ª Sessão Extraordinária realizada em 14 

de dezembro de 2023. Aprovada. Discussão e votação da Ata da 84ª Sessão Ordinária 

realizada em 18 de dezembro de 2023. Aprovada. Discussão e votação da Ata da 26ª 

Sessão Extraordinária realizada em 18 de dezembro de 2023. Aprovada. Registro de 

presença – 21 de dezembro de 2023. Registro de presença – 28 de dezembro de 2023. 

PROPOSITURAS - Projeto de Lei: 3/2024 - Prefeito Mario Sergio Tassinari - Dispõe 

sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais e do 

subsídio dos agentes políticos do Municipio de Itapeva/SP, para o exercício de 2024. 

4/2024 - Prefeito Mario Sergio Tassinari - Autoriza o Poder Executivo a repassar recurso, 

por meio de Subvenção Social, a organização da sociedade civil Associação dos 

Deficientes Visuais de Itapeva e Região Luz da visão, para o fim que especifica. A 

presidência encaminha os projetos de lei 03 e 04/2024 às comissões competentes para 

exararem seus pareceres. A presidência suspende a sessão pelo período de 10 minutos 

para que as comissões deliberem sobre os projetos de lei 03 e 04/2024. Retomando os 

trabalhos, a comissão de legislação, justiça, redação e legislação participativa apresenta 

emenda 01 ao projeto de lei 03/2024 suprimindo os agentes políticos do texto da lei: 

“Altera a redação ao artigo 1º do Projeto de Lei 03/2024, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: Art. 1º Fica definido para o exercício de 2024, o índice de revisão 

geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais, no percentual de 4,62% 

(quatro inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), resguardada a observância 

dos limites estabelecidos na Constituição Federal.” Emenda incluída na ordem do dia. 

ORDEM DO DIA: leitura da emenda 01 ao Projeto de Lei 03/2024 Altera a redação 

ao artigo 1º do Projeto de Lei 03/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 1º Fica definido para o exercício de 2024, o índice de revisão geral anual da 

remuneração dos servidores públicos municipais, no percentual de 4,62% (quatro 

inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), resguardada a observância dos limites 

estabelecidos na Constituição Federal. Colocada em discussão e votação únicas, foi 

aprovada por todos. Leitura de Projeto de Lei 3/2024 - Mario Sergio Tassinari - Dispõe 

sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais e do 

subsídio dos agentes políticos do Municipio de Itapeva/SP, para o exercício de 2024. 

Colocado em 1ª discussão: Tarzan comenta importância de se ter planejamento para 

valorização dos servidores públicos, principalmente daqueles com menores salários. 

Comenta projeto tarifa zero, encaminhamentos ao MP e falta de planejamento. Debora 

Marcondes comenta a desvalorização do servidor pelo governo atual. Comenta projeto 

de criação de cargos do executivo, dificuldade enfrentada pelos servidores, valor do vale 

alimentação, pericias medicas e falta de pagamento de insalubridade. Comenta 

importância de se valorizar os servidores públicos para um bom desenvolvimento da 

cidade. Registra seu repúdio ao governo municipal. Marinho Nishiyama comenta o valor 

da reposição inflacionaria. Diz ser uma obrigação do poder executivo. Esperava estar 

votando o aumento real do salário dos servidores. Diz que o projeto não é valorização, 

é reposição. Comenta sobre plano de cargos e carreiras, que ainda não foi encaminhado 

pelo executivo. Solicita que seja enviado oficio solicitando aumento real aos servidores 

públicos municipais. Ronaldo Pinheiro comenta sobre valor do vale alimentação, 

superávit financeiro e falta de valorização do servidor. Diz que o atual governo é uma 

vergonha. Comenta piso da enfermagem e direitos adquiridos de funcionários públicos. 

Registra seu apoio aos servidores. Aurea Rosa comenta o valor do repasse inflacionário. 

Comenta importância de plano de governo e história política do município. Roberto 

Comeron comenta conquistas à frente do legislativo e importância da valorização dos 

servidores. Comenta conquistas à frente do executivo. Comenta o repasse da inflação 

e registra sua vergonha pela falta de valorização dos servidores. Coloca-se a disposição 

para debater e apresentar seu plano de valorização. Robson Leite comenta importância 

de se ter responsabilidade com as contas públicas. Diz que antigamente a prefeitura 

funcionava meio período. Aparte Comeron diz que foi feito meio período para 

economizar recursos. Continua Robson registrando seu otimismo em relação ao 

governo. Comenta trabalho dos vereadores. Comenta afastamento de servidores. 

Comenta sobre propostas de pré-candidatos e importância de se informar. Colocado em 

1ª votação. Aprovado por todos. Leitura de Projeto de Lei 4/2024 - Mario Sergio 

Tassinari - Autoriza o Poder Executivo a repassar recurso, por meio de Subvenção 

Social, a organização da sociedade civil Associação dos Deficientes Visuais de Itapeva 
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e Região Luz da visão, para o fim que especifica. Colocado em 1ª discussão: Tarzan 

comenta qualidade do terceiro setor de Itapeva. Robson Leite comenta investimento do 

poder público em entidades. Marinho Nishiyama comenta importância do terceiro setor 

e trabalho que desenvolvem em Itapeva. Colocado em 1ª votação. Aprovado por todos. 

MATÉRIA PARA PRÓXIMA SESSÃO: em 2ª d/v os projetos de lei 03 e 04/2024. Nada 

mais havendo a tratar a Presidência convoca os vereadores para a 2ª Sessão 

Extraordinária a ser realizada a seguir e, invocando a proteção de Deus, declara 

encerrados os trabalhos da presente Sessão e, mandando que para constar, fosse 

lavrada esta Ata que segue assinada pela Mesa Diretora. Palácio Vereador Euclides 

Modenezi, Plenário, 19 de janeiro de 2024. 

 

 

ROBERTO COMERON 

PRESIDENTE 

 

TARZAN                                                   DÉBORA MARCONDES 

          1º SECRETÁRIO                                                 2º SECRETÁRIO 


